
Ata da sexta Sessão Extraordinária da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Joanópolis, realizada em vinte e dois de abril de 2008. 
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Às dezenove horas e trinta e um minutos do dia vinte e dois do mês de abril de 
dois mil e oito, no Plenário “XVII de Agosto” da Câmara Municipal de 
Joanópolis, situada à rua Francisco Wohlers, nº 146, neste Município, reuniram-se 
em Sessão Extraordinária os Vereadores da Câmara Municipal de Joanópolis. 
Procedida a chamada regimental, foi constatada a presença dos Senhores 
Vereadores: Ary Aparecido de Oliveira (Ary do Toco); Benedito Ignácio Giudice 
(Benedito Ignácio); Celso Soares Nogueira (Celso Nogueira); Domingos Lauriano 
Floriano (Domingão); Genyson Pereira Farias (Zoca); Gilmar Benedito Gonçalves 
(Gilmar da Correnteza); Irineu Afonso de Oliveira (Toquinho); Joani Aparecido 
da Silva Torres (Joani Torres) e Mauro Aparecido Garcia Banhos (Mauro Garcia). 
Havendo número legal, sob a Presidência do Vereador Celso Nogueira e 
secretariado pelo Edil Domingão, foi declarada aberta a Sessão. Na seqüência, o 
Edil Toquinho procedeu a leitura bíblica. Deliberação da Ata. Entra em 
discussão a Ata da 8ª Sessão Ordinária. Não houve manifestação. Posta em 
votação simbólica, a referida Ata foi aprovada por oito votos a zero, sem 
quaisquer ressalvas, votos contrários, protestos ou impugnações. ORDEM DO 
DIA: Entra em pauta o Projeto de Lei nº 09/08 – PE, que “Autoriza o Município a 
celebrar Convênio com a Secretaria de Economia e Planejamento do Estado de 
São Paulo”. Procedeu-se a leitura do referido Projeto. Manifestou-se pela ordem o 
Edil Benedito Ignácio solicitando a dispensa de pareceres ao referido Projeto, 
tendo sido aparteado pelo Edil Domingão. Posto em votação simbólica, o referido 
pedido foi aprovado por oito votos a zero. Entra em discussão única o referido 
Projeto. Manifestou-se o Edil Benedito Ignácio. Posto em votação simbólica, o 
Projeto foi aprovado por oito votos a zero. Entra em 2ª discussão o Projeto de Lei 
nº 07/08 – PE, que “Dispõe sobre: Institui o programa de recuperação fiscal – 
REFIS, no Município de Joanópolis e dá outras providências”. Manifestou-se o 
Edil Benedito Ignácio. Posto em votação simbólica, o referido Projeto foi 
aprovado por oito votos a zero. Explicação Pessoal. Franqueada a palavra em 
Explicação Pessoal, manifestou-se o Edil Celso Nogueira informando o 
recebimento de convite, enviado pela Polícia Militar do Estado de São Paulo, para 
participar de solenidade de passagem de Comando de Policiamento da região, em 
25/04 próximo, em Campinas; bem como, noticiou que será realizada a primeira 
audiência referente ao problema do painel eletrônico da Câmara. O Edil 
Domingão cumprimentou e agradeceu os Vereadores em face dos Projetos 
aprovados nesta Sessão, esclarecendo as razões. O Edil Gilmar da Correnteza 
desculpou-se com o Edil Celso Nogueira em face de ter ligado na rádio local 
durante a sua manifestação no Programa “A Voz do Vereador”, discorrendo sobre 
o fato. O Edil Benedito Ignácio, primeiramente, esclareceu que não há caso de 
dengue adquirida em Joanópolis, discorrendo sobre o assunto; informou que, após 
a audiência na Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, da qual 
participou juntamente com alguns dos Vereadores desta Casa de Leis, tiveram a 
notícia que, muito provavelmente, a construção do prédio da Delegacia de 
Joanópolis será concretizada, esclarecendo as razões; registrou o seu 
agradecimento ao Deputado Estadual Edmir Chedid em face de ter viabilizado a 
concretização do referido pleito; finalmente, esclareceu ao Edil Gilmar da 



Correnteza que o fato que será objeto da apreciação da Comissão de Ética, 
certamente, não será o caso de proposta de cassação de seu mandato, discorrendo 
sobre o assunto. Nada mais a tratar, o Senhor Presidente 
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agradeceu a presença do 
público, convocou os Nobres Vereadores para a 9ª Sessão Ordinária a realizar-se 
em 29 de abril próximo e, às 19h59min, declarou encerrada a Sessão. 


